
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 3.334, DE 2000

(Do Sr. Marçal Filho)

Altera o art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, possibilitando o saque do saldo da
conta vinculada no FGTS para o titular que tiver descendentes, ascendentes ou colaterais
até o 3° grau acometidos de AIDS.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.310, DE 2000)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

"Art. 20 .

XIII - quando o trabalhador ou seus dependentes,

ascendentes ou colaterais até o 3° (terceiro) grau forem

acometidos da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida

(AIDS).

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3° Revoga-se o inciso II do art. 1° da Lei nO 7.670, de 8

de setembro de 1988.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente o Superior Tribunal de Justiça confirmou

uma decisão da Justiça Federal, julgando contrariamente ao recurso interposto
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pela Caixa Econômica Federal, garantindo ao titular o direito de movimentar a

conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para

tratamento médico de dependente acometido da Síndrome da lmunodeficiência

Adquirida (AIDS).

Uma trabalhadora paranaense, em 1998, solicitou ao

banco depositário de sua conta vinculada, o saque de seu saldo no valor de R$

4.000,00 para fazer face às despesas médicas de seu filho portador do vírus HIV,

e totalmente incapacitado para o trabalho devido ao estágio avançado da doença.

o que lhe foi negado apesar da entrega de um atesta J, emitido pela Previdência

Social, provando a completa dependência econômica do filho.

Para a negativa, a Caixa Econômica Federal alegou que a

Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988, permite apenas ao titular o saque do

FGTS, independentemente da rescisão do contrato de trabalho, mediante exame

pericial realizado no local em que se encontre o solicitante, desde que

impossibilitado de se locomover.

o STF justificou sua decisão por meio da aplicação

analógica do inciso XI da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que autoriza a

movimentação da conta vinculada do FGTS quando o trabalhador ou qualquer de

seus dependentes for acometido de neoplasia maligna, sem atentar para a lei

autorizativa já existente que permite o saque apenas para o titular acometido da

SIDNAIDS.

Dessa forma, entendemos por bem que, dada a boa

técnica legislativa, além da recomendação prevista na.Lei Complementar n°

95/98, introduzir no art. 20 da Lei nO 8.036/90, mais um inciso, estendendo o

direito de saque para esse fim aos ascendentes, descendentes ou colaterais até

o 3° grau do titular.

Essas são as razões pelas quais pedimos o aPõ'l'õ'"" do

nobres Pares para a aprovação do presente projeto, que visa tanto a atender a

urna exigência justa dos trabalhadores e seus familiares, quanto a evitar a



proposição de ações desnecessárias e morosas no Judiciário Nacional, já tão

congestionado de reclamações mais complexas.
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Sala das Sessões, em de de 2000.

"'-/"

. Deputado'MA'RÇAL '.~ltHO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDl

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇOo E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

.I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
reciproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que
trata o art. 18.

* Inciso I com redação dada pela Lei n" 9.-191, de ()9 r}C) 1997.

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida. quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado:

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela Lei n" 8.922. de 25 {)7 199-1.
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XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,
regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

§ I° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o
equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.

~ 6° Os recursos aplicados ern : cotas de fundos Mútuos de
Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n° 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais

-destinações sejam aprovadas pelo CND.
*§ 6° com redação dada pela l.ei n" 9.635. de 1505 199R.

~ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que
trata o ~ 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

*§ r com redação dada pela Lei n" 9.635. de 15 05 199R.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV
e VI a Xl deste artigo e o disposto na Lei n? 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

*§ 8" acrescido pela Lei 11" 9.-191. de 09 09 1997

~ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva



transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

* .\\' 9° acrescido pela I,ei n" 9.-191, de 09 09 1997.

~ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em
Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza.

,. {. 10. acrescido pela rei n" 9.-191, de 0<) 09 1997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o ~ 6° deste artigo
ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

,. .\\' 11. acrescido pela Lei n" 9.-191, de 09 09 1997.

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,
será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

*§ 12. acrescido pela Lei n° 9.-191, de 09091997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art.13 desta Lei não
compreende as aplicações a que se refere o inciso XlI deste artigo.

* {; 13. acrescido pela Lei n" 9.-191, de 09 09 1997.

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos
dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

*§ 1-1. acrescido pela Lei n" 9.-191, de 09'09 1997.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os
parágrafos I° e 2° do art. 18 desta Lei.

* ,\\. 15. acrescido pela Lei nU 9.-191, de 09 09 1997.

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão
resgatar. durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento
de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda,
nos termos da Lei n° 6.385, de T de dezembro de 1976."

*§ 16 com redação dada pela Lei n" 9.635, de 15 05 I 99H.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas
vinculadas que se conservem inintenuptamente sem créditos de depósitos
por mais de cinco anos, a partir de 10 de junho de 1990, em razão de o seu
titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio
do Fundo. resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo,
a reposição do valor transferido.

* Artigo, "caput", com redação dada pela rei n" H.678, de 13 07 1993.
"'Vide Medida Provisória n" 1951-27, de 26/0612000
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-27, DE 26 DE JUNHO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH,
ALTERA AS LEIS NOS 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE· JULHO DE
1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art. Iº Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, a celebração de contratos de financiamento com planos de
reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº
8.692, de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional
realizadas com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
o Conselho Curador do FGTS poderá definir os planos de reajustamento do

. encargo mensal a serem nelas aplicados.

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar
financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do
Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a
operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos
de morte e invalidez permanente.

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no
máximo, doze por cento ao ano." (NR)



Art. 4º O inciso 111 do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de
1964, passa a vigorar com a seguinte redação:

"111 - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer
as aplicações do Sistema Financeiro da Habitação quanto a
garantias, juros, prazos, limites de risco e valores máximos de
financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR)

Art. 5º O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

"§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o ~ 1º, as
aplicações em habitação popular poderão contemplar
sistemática de desconto, direcionada em função da renda
familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem
pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou
construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho
Curador do FGTS.

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática
de desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de
aplicação de recursos do FGTS, constituindo· reserva
específica, com contabilização própria." (NR)

Art. 6º Os arts. 20 e 23 da Lei nº 8.036, de 1990, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 20 .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste
artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de
1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou
promitente comprador de imóvel localizado no Município
onde resida, bem como no caso em que o adquirente já
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um
financiamento nas condições do SFH." (NR)
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"Art. 23 .

~ 1º .
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS,
bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos
de que trata o ~ 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT;

............................................................................ " (1\JR)

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.951-26, de 26 de maio de 2000.

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 9º Ficam revogados o ~ 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380,
de 21 de agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 26 de junho de 2000: 179º da Independência e 112º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Francisco Dornelles

Martus Tavares

LEI N° 7.670, DE 08 DE SETEMBRO DE 1988.

ESTENDE AOS PORTADORES DA
SÍNDROME DA IMUNODEFICIÊNCIA
ADQUIRIDA - SIDA/AIDS OS BENEFÍCIOS
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
(ARTIGOS 1 A 3)

Art. l° A Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS
fica considerada. para os efeitos legais, causa que justifica:
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I - a concessão de:
a) licença para tratamento de saúde prevista nos artigos 104 e ]05

da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952:
b) aposentadoria, nos termos do ar1.178, inciso L alínea "b" da Lei

n" 1.711, de 28 de outuhro de 1952:
c) reforma militar, na forma do disposto no art. I 08, inciso V, da Lei

n" 6.880, de 9 de dezembro de 1980:
d) pensão especial nos termos do art. I da Lei n° 3.738, de 4 de abril

de 1960;
e) auxílio-doença ou aposentadoria, independentemente do período

de carência, para o segurado que, após filiação à Previdência Social, vier a
manifestá-Ia, bem como a pensão por morte aos seus dependentes.

II - levantamento dos valores correspondentes ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, independentemente de rescisão do contrato
individual de trabalho ou de qualquer outro tipo de pecúlio a que o paciente
tenha direito.

Parágrafo único. O exame pericial para os fins deste artigo será
realizado no local em que se encontre a pessoa, desde que impossibil itada de
se locomover.

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A
REDAÇÃO, A ALTERAÇAO E A
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, CONFORME
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
ESTABELECE NORMAS PARA A
CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS
NORMATIVOS QUE MENCIONA.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 10 A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das
leis obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar.
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Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam­
se, ainda, às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art.
59 da Constituição Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos
demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF




